
 
ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE UM DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PRAIA 
GRANDE.  
 
Aos vinte e cinco (25) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 10,00 
(dez) horas, na sede do Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – SP, na Rua Jaú, nº 
880 – 5º andar na sala 53, Boqueirão – Praia Grande – SP, foram convocados pela 
Superintendente os membros do Conselho Administrativo. Presentes: a Presidente do 
Conselho de Administração REGINA MAINENTE e os membros VERA LUCIA MENDONÇA 
BARBOSA, FABIO RICARDO DE LIMA NUNES, SANDRA NASCIMENTO PALMIERI e o                            
Dr.  EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES. Passamos então, a Ordem do dia:  1º) Aprovação dos 
processos de aposentadoria e pensão. Em atenção ao que dispõe o Art. 7º, inciso VIII da Lei 
Complementar nº 782 de 08 de agosto de 2018, conferiram a listagem apresentada em 
Memorando discriminado pela Diretora de Benefícios relativa aos processos de aposentadoria 
e pensão a serem apreciados, e tomaram ciência de cada caso, rubricando os processos 
administrativos, conforme relação anexa. 2º) Aprovação dos Aportes/Resgates de 
Investimentos deliberados na Reunião do Comitê de Investimentos do dia 21/01/2021. A 
superintendente faz uma síntese do momento político e econômico do país e do mundo para 
que todos alinhados com o noticiário atual (documentos anexos) possam deliberar o que for 
necessário. Em antecipação à ata do Copom na próxima semana que deverá elaborar sobre as 
razões da decisão do Copom, fazemos aqui algumas observações sobre os desafios diante do 
comitê. Com a retirada do forward guidance, vários cenários sobre as taxas de juros se abrem, 
visto que a incerteza sobre as principais variáveis determinantes da inflação permanece alta. 
Ao longo do relatório trazemos informações para esclarecer pontos específicos como a 
evolução da inflação subjacente, o crescimento menor do que projetado pelo governo da 
relação dívida-PIB e a suscetibilidade da atividade ao ressurgimento da Covid-19 enquanto a 
vacinação não se generaliza. Embora o Copom observe que o fim do forward guidance não 
representa automaticamente o começo da subida dos juros, há fatores que poderiam levar o 
comitê a subir os juros mais rapidamente em uma das três reuniões programadas para o 
primeiro semestre de 2021. Tivemos no início dessa semana a aprovação para uso emergencial 
das vacinas Coronavac e a de Oxford contra a Covid-19, sendo esta uma ótima notícia para os 
brasileiros. Contudo, dificuldades quanto à sua distribuição acendem um alerta em relação ao 
desafio de fazer a vacina ter o máximo impacto no mínimo tempo. Além disso, o 
ressurgimento da pandemia em diversos estados, especialmente no Amazonas, aumenta a 
necessidade de uma resolução desse problema para que o recrudescimento da pandemia no 
país não prejudique ainda mais a atividade econômica.   Os dados recentes da economia 
Chinesa confirmam sua recuperação, mas sugerem algumas fragilidades potenciais. O setor 
industrial continua vibrante—a exemplo da maioria dos países—mas os indicadores de 
consumo, por exemplo, mostraram menor dinamismo. Essa evolução pode estar 
correlacionada com um efeito composição do PIB, verificado há algum tempo e determinante 
para o crescimento de longo prazo de uma economia cujo principal motor passe a ser cada vez 
mais a demanda interna. As implicações do arrefecimento do crescimento chinês para nossa 
economia são muitas, mas a principal no momento é que um novo boom de commodities 
como observado no período 2004-2012 parece menos provável, apesar da popularidade 
recente desse paralelo entre analistas dos mercados financeiros. Diante disse, após análise da  
Ata  do Comitê de  Investimento e  demais  documentos  que  seguem anexo a presente ata 
optamos  pela sugestão do Comitê de  Investimento com manutenção da carteira de 
investimentos e o “dinheiro novo” deverá ser  analisado pela superintendente e diretora 
financeira  no momento da  aplicação, aonde  melhor  alocar em renda  fixa, exterior  ou 
variável, dada a  variação cambial e a volatilidade  do mercado  em que todos  concordaram. A 
meta do Relatório de  Análise de  Rentabilidade com data  base 31/12/2020 demonstra uma 
meta de 11,61% contra uma  rentabilidade  de 4,35% justificada pelo forte impacto da 



 
Pandemia na  economia global, a necessidade  de isolamento somada uma redução brusca de 
demanda com a paralisação da  produção, a mudança do padrão de consumo da famílias e alto 
índice de desemprego também teve um forte impacto na  economia, agregado a tudo isso foi 
concedido ao Chefe do Executo a suspenção dos repasses das alíquotas  patronais aos  
institutos de  previdência por quase 09 meses. 3º) Ciência do acompanhamento dos fundos 
da carteira de investimentos. Trata-se aqui da atualização das  notícias  e relatórios dos  
fundos  fechados conforme segue anexo a  presente  ata: AQUILLA Fundo de  Investimento 
Imobiliário CNPJ nº 13.555.918/0001-49,  Trendbank Banco de Fomento Multisetorial CNPJ nº 
08.927.488/0001 - Vector Queluz Lajes Corporativas – CNPJ nº 13.842.683/0001-76,  Fundo 
FIDC Multisetorial  Itália e FIP Multiestrategia – CNPJ 11.490.580/0001-69, e ainda traz notícias 
colhidas na internet sobre o Fundo Pátria Special Opportunities FIQ FIP, aonde os  membros do 
conselho solicitam uma  reunião com o gestor para obter esclarecimentos, e prontamente será 
solicitado. 4º) Ciência da Ata do Conselho Fiscal do dia 22/01/2021. Os membros do conselho 
administrativo  conferiram  estar  a  carteira  de  investimentos  de  acordo  com  os  moldes da 
Resolução nº 3922/10 e demais  alterações, e de acordo com a Política de  Investimentos do 
IPMPG, rubricaram os documentos que fazem parte integrante desta Ata, observando que  
encontram-se em perfeita regularidade com a  legislação  em  vigor e foram aprovados pelos 
membros do Conselho Fiscal e ratificados pelos membros do Conselho  Administrativo. 5º)  
Ciência da Resolução IPMPG nº 01/2021 que dispõe do novo horário de  funcionamento da  
Autarquia e dá outras  providências, cientes e de  acordo. 6º) Ciência da Resolução IPMPG nº 
02/2021 que dispõe  sobre a suspenção da  prova de  vida dos  aposentados e  pensionistas até 
31 de  julho de  2021 . Ciente e de acordo. 7º) Ciência do processo nº 40/2021. Ciente do 
Relatório da Controladoria dos meses de  novembro/dezembro 2020.  8º) Assuntos  Gerais:   
a) Tivemos noticia que a  gestão do IPMPG obteve  nota “A” pela índice de Efetividade do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no último ano de  gestão o que muito nos orgulha,  
fazendo  parte dos 5 município do  país a obter essa  nota. Aguardamos a notícia oficial do 
órgão; b) Foi discutido sobre  a conduta dos  servidores  que se  ausentaram do trabalho sem 
autorização dos superiores hierárquicos e sem justificativa legal e suas  consequências  e 
desdobramentos; c) Segue  Nota  Técnica  da  Abcprev prestadora de  serviço da Apeprem 
sobre  o reajuste  da  aposentadorias, assim como posição do Tribunal de  Contas  de  Santa  
Catarina para ciência; d)  Ciência do último exemplar da  Revista RPPS aonde  discute-se  sobre  
os  temas  relacionados  ao Regime  Próprio  de  Previdência.  E, não havendo mais nenhuma 
manifestação, deu-se por encerrada a reunião às 13,00 hs. 
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